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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

CONSELHO DE POLÍTICA LINGUÍSTICA DA UFG 

 

 

DIRETRIZES PARA A POLÍTICA LINGUÍSTICA NA PÓS-GRADUAÇÃO DA UFG 

 

 

 

CONSIDERANDO que: 

O Conselho de Política Linguística da UFG (CPL-UFG), instância colegiada, 

de caráter consultivo e de acompanhamento, criada pela Resolução CONSUNI Nº 

15/2018, é responsável por fomentar a Política Linguística institucional; 

O artigo 1º da Resolução CONSUNI nº 15/2018 dispõe que a Política 

Linguística para a UFG deve abranger a diversidade linguística e cultural, bem como a 

internacionalização da Instituição; 

O inciso II do artigo 7º da Resolução CONSUNI nº 15/2018 dispõe que cabe ao 

CPL-UFG estabelecer os certificados válidos como comprovantes de proficiência e 

suficiência linguística na graduação/pós-graduação; 

O inciso III do artigo 7º da Resolução CONSUNI nº 15/2018 dispõe que cabe 

ao CPL-UFG emitir pareceres relativos à Política Linguística Institucional, os quais 

podem nortear diretrizes institucionais; 

O inciso XII do artigo 6º do regulamento da pós-graduação da UFG (Resolução 

CONSUNI nº 1403/2016) estabelece a exigência de suficiência em língua estrangeira 

para o(a) estudante;  

O artigo 3º da Resolução CONSUNI nº07R/2015, que revisa a Política de Ações 

afirmativas das pós-graduação da UFG, estabelece que o processo seletivo dos 

Programas de Pós-Graduação observará as diretrizes do Conselho de Política 

Linguística da UFG, ressalvando-se as especificidades das áreas do conhecimento e as 

diretrizes do órgão federal de avaliação e acompanhamento;  

O §2º do artigo 6º-A da Resolução CONSUNI nº07R/2015 dispõe que o 

programa poderá ter que aplicar prova de suficiência em língua portuguesa, atendendo 

às diretrizes definidas pelo Conselho de Política Linguística da UFG;  

O artigo 7º-A e o artigo 8º-A da Resolução CONSUNI nº07R/2015 

estabelecem que as diretrizes definidas pelo Conselho de Política Linguística da  UFG 

deverão considerar as ofertas de disciplinas e outras atividades acadêmicas dos 

programas de pós-graduação stricto sensu e lato sensu, visando à permanência e ao 

rendimento acadêmico pleno dos(as)  estudantes e considerando as condições 

linguísticas de estudantes que não tenham  português como língua materna no  

processo de ensino-aprendizagem e nas atividades avaliativas. 

 

O Conselho de Política Linguística da UFG propõe diretrizes para a política 

linguística na pós-graduação da UFG. 

 

 

CAPÍTULO I  

Do Objeto 

 

 Art. 1º O presente documento define diretrizes para a Política Linguística na pós-

graduação, em consonância com a Política Linguística da UFG, buscando garantir o 



reconhecimento e a valorização da diversidade linguística e cultural, a inclusão social de toda 

a comunidade acadêmica e a internacionalização como um compromisso institucional, 

transversal e abrangente. 

 

Art. 2º As diretrizes apresentam dispositivos a serem considerados no acesso, na 

permanência e na internacionalização dos programas e cursos de pós-graduação da UFG. 

§1º O acesso aos programas de pós-graduação requer que os(as) estudantes 

demonstrem suficiência em língua estrangeira, ou seja, que evidenciem a habilidade de 

leitura e compreensão básica de textos científicos, diferentemente de testes de 

proficiência, cuja abrangência é maior, pois avaliam o domínio das quatro habilidades 

linguísticas (ouvir, falar, ler e escrever). 

§2º A permanência dos discentes nos programas de pós-graduação requer que 

as ações institucionais, no âmbito do ensino e demais atividades acadêmicas, 

reconheçam a diversidade linguística e busquem diminuir a desigualdade na formação 

linguística em língua materna e estrangeira. 

§3º A internacionalização dos programas de pós-graduação deve ser planejada 

e implementada, sem acarretar prejuízos a estudantes com menos conhecimentos de 

língua estrangeira. 

 

Art. 3º A Política Linguística da pós-graduação da UFG deve considerar que a formação 

linguística em língua materna e estrangeira é parte da formação do acadêmico e por isso precisa 

ser contemplada nas atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas nos programas e 

cursos de pós-graduação lato e stricto sensu. 

 

 

CAPÍTULO II 

Do acesso aos Programas de Pós-Graduação 

 

Art. 4º A comprovação de suficiência em língua estrangeira deve compor o processo 

seletivo para ingresso na pós-graduação, embora o conhecimento de línguas estrangeiras seja 

um aspecto gerador de desigualdade na formação educacional. Em vista disso, é recomendável 

que a UFG adote medidas que criem condições mais favoráveis de acesso à pós-graduação, 

como segue: 

a) a comprovação de suficiência pode ser incluída na etapa de inscrição ao 

processo seletivo, como documento necessário para habilitar o candidato ao certame, 

não sendo, neste caso, etapa avaliativa do processo; 

b) a instituição deve oferecer pelo menos uma aplicação gratuita de prova de 

suficiência em línguas estrangeiras, para ampliar condições aos discentes de cumprir 

com o requisito de comprovação no processo seletivo; 

c) os programas de pós-graduação, para ampliar as possibilidades de obtenção 

da comprovação de suficiência, podem considerar como comprovantes os certificados 

e declarações de suficiência e proficiência que compõem a lista elaborada pelo Comitê 

de Idiomas da UFG e aprovada pelo CPL-UFG (Anexo I). 

 

Art. 5º A língua portuguesa pode não ser a língua materna de estudantes indígenas e 

surdos(as), sendo uma segunda língua dessas pessoas. Por isso, os programas de pós-graduação 

podem considerá-la uma língua estrangeira para fins de comprovação de suficiência no 

processo seletivo. 



§1º A comprovação de que a língua materna desses(as) estudantes não é o 

português pode ser feita por autodeclaração, no caso dos indígenas, e por laudo médico, 

no caso de surdos(as). 

§2º A aprovação na prova de conhecimentos específicos do programa, se 

aplicada em língua portuguesa, pode ser considerada para fins de comprovação de 

suficiência em português pelos(as) estudantes surdos(as) e indígenas quando essa não 

é a sua língua materna. Nesse caso, recomenda-se que a norma padrão culta do 

português não seja critério de avaliação, ou seja, que desvios de ortografia e de 

concordância não sejam considerados para a diminuição da nota. 

§3º O programa que tiver que aplicar prova específica de suficiência em língua 

portuguesa como língua estrangeira deve buscar assessoria de docente da área de língua 

portuguesa, devido à especialidade e às características de uma prova de suficiência. 

§4º Ao(À) estudante surdo deve ser garantido a mediação de um intérprete de 

Libras durante as etapas avaliativas do processo seletivo. 

 

Art. 6º Os programas de pós-graduação, em observância ao princípio da isonomia, 

devem solicitar que estudantes estrangeiros(as) comprovem suficiência em língua estrangeira, 

ou seja, em língua distinta à sua língua materna. 

§1º Considerando a qualidade da inserção social discente no contexto da UFG, 

recomenda-se fortemente que estudantes estrangeiros(as) comprovem suficiência em 

língua portuguesa, se esta não for sua língua materna. 

§2º A aprovação na prova de conhecimentos específicos do programa, se 

aplicada em língua portuguesa, pode ser considerada para fins de comprovação de 

suficiência em português pelos(as) estudantes estrangeiros(as) quando essa não é a sua 

língua materna. Nesse caso, recomenda-se que a norma padrão culta do português não 

seja critério de avaliação, ou seja, que desvios de ortografia e de concordância não 

sejam considerados para a diminuição da nota. 

§3º O programa que tiver que aplicar prova específica de suficiência em língua 

portuguesa como língua estrangeira deve buscar assessoria de docente da área de língua 

portuguesa, devido à especialidade e às características de uma prova de suficiência. 

 

CAPÍTULO III 

Da permanência de estudantes nos Programas de Pós-Graduação 

 

Art. 7º As ofertas de disciplinas e demais atividades acadêmicas dos programas de pós-

graduação stricto sensu e cursos de pós-graduação lato sensu devem garantir a permanência e 

o pleno desenvolvimento acadêmico dos(as) estudantes cuja realidade sociolinguística e 

domínio de idiomas é diversa. 

§1º A oferta de disciplinas em língua estrangeira deve observar a natureza da 

disciplina na estrutura curricular do curso. Se envolve disciplina obrigatória, a oferta 

deve ser feita na língua estrangeira e, também, na língua portuguesa. Se envolve 

disciplina optativa, a oferta pode ser feita somente na língua estrangeira. 

§2º Programas e cursos de pós-graduação que tenham estudantes surdos(as) 

devem contar com a atuação de intérpretes mediando as atividades de ensino, pesquisa, 

orientação e extensão. 

§3º Os(As) estudantes surdos(as) e indígenas podem apresentar interferências 

da sua língua materna ao se expressar em português, por isso as respostas às atividades 

avaliativas desses(as) estudantes devem ser corrigidas tendo como referência a 

evidência de conhecimento específico na área, sem que o uso da norma culta padrão do 



português seja critério de avaliação, ou seja, que desvios de ortografia e de 

concordância não sejam considerados para a diminuição da nota. 

 

Art. 8º A instituição, concebendo a formação linguística como parte da formação 

acadêmica em nível de pós-graduação, deve oferecer regularmente cursos gratuitos para a 

aprendizagem de línguas estrangeiras e o aprimoramento da língua portuguesa para fins 

acadêmicos. 

 

 

CAPÍTULO IV 

Da Internacionalização da Pós-Graduação 

 

Art. 9º A internacionalização da pós-graduação depende em grande medida do 

conhecimento de línguas estrangeiras, por isso é necessário incentivar essa formação, 

valorizando esse conhecimento no currículo do aluno. 

§1º Os programas de pós-graduação stricto sensu e cursos de pós-graduação 

lato sensu podem atribuir pontuação específica para certificados de proficiência em 

língua estrangeira internacionalmente reconhecidos, na avaliação do Lattes no 

processo seletivo. 

§2º Os programas de pós-graduação stricto sensu e cursos de pós-graduação 

lato sensu podem atribuir créditos em atividade complementar para estudantes que 

obtenham certificados de proficiência em língua estrangeira internacionalmente 

reconhecidos. 

§3º Os programas de pós-graduação stricto sensu e cursos de pós-graduação 

lato sensu podem atribuir créditos em atividade complementar para estudantes que 

obtenham certificados de conclusão de cursos de idiomas. 

 

 

CAPÍTULO V  

Das Disposições Finais 

 

Art. 10 Casos omissos serão analisados pelo CPL-UFG. 

 



ANEXO I 

 

 

DOCUMENTOS VÁLIDOS COMO COMPROVANTES DE PROFICIÊNCIA E 

SUFICIÊNCIA LINGUÍSTICA NA PÓS-GRADUAÇÃO DA UFG 

 

Observação: comprovantes de proficiência, pela sua abrangência, podem ser válidos como 

suficiência, mas comprovantes de suficiência, como se restringem a leitura básica não são 

válidos como proficiência. 

 

 

Comprovantes de proficiência e suficiência válidos para várias línguas 

- Declaração do CASLE (Centro de Avaliação de Suficiência em Língua Estrangeira) da 

FL/UFG, nota mínima 7,0, com validade de 3 (três) anos até a data de inscrição no Processo 

Seletivo. 

 

- Certificado de Suficiência ou Proficiência em Línguas Estrangeiras fornecido por 

Universidades brasileiras ou estrangeiras ou Institutos Federais, com validade de 3 (três) anos 

até a data de inscrição no Processo Seletivo. 

 

ESPANHOL 

Certificados ou diplomas válidos como comprovantes de proficiência em ESPANHOL, dentro do 

prazo de validade indicado pela instituição emissora, até a data da inscrição do Processo Seletivo 

 
 

CERTIFICADO *Centro Aplicador ou 

Instituição Responsável 

CONCEITO VALIDADE 

DELE – Diplomas de 
Español como Lengua 

Extranjera 

Instituto Cervantes  Conceito mínimo B2 Recomendação de 3 
anos 

CELU – Certificado de 

Español Lengua y Uso 

Universidades 

Argentinas 
 

Conceito mínimo B2 Recomendação de 3 

anos 

SIELE – Servicio 

Internacional de Evaluación 
de la Lengua Española 

Instituto Cervantes Score mínimo 178 em 

leitura 
Nível mínimo B2 

5 anos 

* Verificar centros aplicadores credenciados no Brasil. 

 

 

 

FRANCÊS 

Certificados ou diplomas válidos como comprovantes de proficiência em FRANCÊS, dentro do 

prazo de validade indicado pela instituição emissora, até a data da inscrição do Processo Seletivo 

 

Para todos os certificados elencados a seguir, é necessário obter as seguintes pontuações mínimas na 
competência “compreensão escrita”, segundo o Quadro Europeu Comum de Referência para 

Línguas do Conselho Europeu ou nota 7,0 (sete) para exames avaliados com parâmetros de nota de zero a dez. 



Nível B1: para os certificados que contemplam a grade de avaliação do A1 ao B2.  
Nível C1:  para os certificados que contemplam a grade de C1 a C2. 

 

CERTIFICADO Centro Aplicador ou 

Instituição 

Responsável 

CONCEITO VALIDADE 

DELF - Diploma de 

Estudos em Língua 

Francesa  

Aliança Francesa  

Conceito mínimo B1 

 

Recomendação de 3 

anos 

DALF - Diploma 

Aprofundado de Língua 

Francesa  

Aliança Francesa Conceito mínimo C1 Recomendação de 3 

anos 

TCF CAPES / CNPq 

emitido pela Aliança 

Francesa. 

Teste de Connaissance du 
Français 

Aliança Francesa A1: Elementar (100 a 

199 pontos) 

A2: Elementar avançado 

(200 a 299 pontos)  

B1: Intermediário (300 

a 399 pontos)  

B2: Intermediário 
avançado (400 a 499 

pontos)  

C1: Superior (500 a 599 

pontos)  
C2: Superior avançado 

(600 a 699 pontos) 

 

Válido por 2 anos 

Diploma de Aptidão ao 

Ensino do Francês Língua 

Estrangeira - DAEFL 

O DAEFL é uma 

formação certificada 

realizada à distância 

com intuito 
profissional. É 

destinada a quem está 

se preparando para dar 
aulas ou que já dê aulas 

de francês a um 

público não francófono 
na França ou no 

exterior 

Não há pontuação 

mínima. 

Válido por 3 anos 

 

 
 

 

INGLÊS 

Certificados ou diplomas válidos como comprovantes de proficiência em INGLÊS, dentro do 

prazo de validade indicado pela instituição emissora, até a data da inscrição do Processo Seletivo. 

 

CERTIFICADO Centro Aplicador ou 

Instituição 

Responsável 

CONCEITO VALIDADE 

TOEFL IBT – Internet-

based Testing 

CCBEU Score igual ou maior 

que 71 

Válido por 2 anos 

TOEFL ITP – Institutional 
Testing Program 

CCBEU Score igual ou maior 
que 527 

Válido por 2 anos 



IELTS – Internacional 
English Language Test 

CCBEU Score igual ou maior 
que 6 

Recomendação de 3 anos 

MET- Michigan English 

Test 

Cultura Inglesa Suficiência – Nível A2 

ou B1 

Recomendação de 3 anos 

Michigan ECPE Cultura Inglesa  Conceitos LP, P ou H Recomendação de 3 anos 

TOEIC – Teste de Inglês 
para Comunicação 

Internacional 

Wizard - DF Score Igual ou maior 
que 500 

Válido por 2 anos 

B2 First - FCE Cultura Inglesa Score mínimo 160 
pontos 

Recomendação de 3 anos 

C1 Advanced - CAE Cultura Inglesa Score mínimo 180 

pontos 

Recomendação de 3 anos 

C2 Proficiency - CPE Cultura Inglesa Score mínimo 200 
pontos 

Recomendação de 3 anos 

British Council Test Score British Council (online 

test) 

Nível mínimo A2 ou B1 

 

Recomendação de 3 anos 

DET – Duolingo English 
Test 

Online Score mínimo de 105 
pontos 

Válido por 2 anos 

 

 

 
 

ITALIANO 

Certificados ou diplomas válidos como comprovantes de proficiência em ITALIANO, dentro do 

prazo de validade indicado pela instituição emissora, até a data da inscrição do Processo Seletivo 

 

CERTIFICADO *Centro Aplicador ou 

Instituição Responsável 

CONCEITO VALIDADE 

CILS SIENA UNISTRASI CILS A2 – 

Suficiência 

CILS UNO - B1: 
Nível intermediário 

CILS 2- B2: Usuário 

independente 
CILS 3 - C1: 

Proficiência eficaz 

CILS 4 - C2: Domínio 

pleno 

Recomendação de 3 

anos 

CELI-PERUGIA UNISTRAPG CELI 1- A2: 

Suficiência 

CELI 2 - B1: Nível 
intermediário 

CELI 3- B2: Usuário 

independente 

CELI 4 - C1: 
Proficiência eficaz 

CELI 5 - C2: 

Domínio pleno 

Recomendação de 3 

anos 

ROMA -3 ROMA TRE A2 – Suficiência 

B1: Nível 

intermediário 

B2: Usuário 
independente 

Recomendação de 3 

anos 



C1: Proficiência 
eficaz 

CERT.IT - C2: 

Domínio pleno 

PLIDA DANTE ALIGHIERI PLIDA A2 – 
Suficiência 

PLIDA B1: Nível 

intermediário 

PLIDA B2: Usuário 
independente 

PLIDA C1: 

Proficiência eficaz 
PLIDA C2: Domínio 

pleno 

Recomendação de 3 
anos 

* Verificar centros aplicadores credenciados no Brasil. 

 

 

 

PORTUGUÊS COMO LÍNGUA ESTRANGEIRA 

Certificados ou diplomas válidos como comprovantes de proficiência em Português COMO 

LÍNGUA ESTRANGEIRA, dentro do prazo de validade indicado pela instituição emissora, até 

a data da inscrição do Processo Seletivo 

 

CERTIFICADO Centro Aplicador ou 

Instituição 

Responsável 

CONCEITO VALIDADE 

CELP-BRAS Centros aplicadores de 
universidades 

brasileiras ou de 

instituições estrangeiras 
credenciadas. 

O Celpe-Bras certifica 
quatro níveis de 

proficiência em língua 

portuguesa: 
intermediário, 

intermediário superior, 

avançado e avançado 

superior. Para obter o 
certificado, é preciso 

alcançar, tanto na parte 

escrita quanto na parte 
oral, pelo menos o nível 

intermediário, que 

consiste na pontuação de 

2 a 2,75 

Recomendação de 3 anos 

Diploma e/ou histórico 

de graduação em que o 

português seja a língua 
oficial 

Universidades 

brasileiras ou 

estrangeiras 

Sem conceito mínimo Sem prazo de validade 

 

 

MEMBROS DO COMITÊ DE IDIOMAS 
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Suplentes 

Leticia de Souza Goncalves (Área de Inglês) 

Sara Guiliana Gonzales Belaonia (Área de Espanhol) 

Lilian Virginia Porto (Área de Francês) 

Rosangela Aparecida Ribeiro Carreira (Área de Português) 

Mônica Veloso Borges (Área de Educação Intercultural - Línguas Indígenas) 

Claudney Maria de Oliveira e Silva (Área de Libras) 

 
 

 

 

 


